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DESMATAMENTO: EFEITOS GLOBAISDESMATAMENTO: EFEITOS GLOBAIS

REDUÇÃO DE 30% A 50% NA EVAPOTRANSPIRAÇÃO 

ACARRETA A REDUÇÃO DE 20% TO 30% NAS CHUVAS. 

ISSO REDUZ O CALOR LATENTE QUE É LIBERADO PARA 

A ATMOSFERA, REDUZ O TRANSPORTE DE CALOR PARA 

FORA DOS TRÓPICOS E PODE REDUZIR A 

TEMPERATURA DAS LATITUDES MÉDIAS E ALTAS DE 

CERCA DE 1°C ACELERANDO UMA NOVA ERA GLACIAL. 

AMAZAMAZ ÔÔNIA: FONTE DE CALORNIA: FONTE DE CALOR



DESMATAMENTO: EFEITOS GLOBAISDESMATAMENTO: EFEITOS GLOBAIS
AMAZÔNIA: O GRANDE FILTRO 
 
 
A AMAZÔNIA NÃO É O “PULMÃO DO MUNDO” MAS É UM 

GRANDE FILTRO. ELA RETIRA DA ATMOSFERA ENTRE 1 

E 2 BILHÕES DE  TONELADAS DE CARBONO POR ANO 

ATRAVÉS DA FOTOSSÍNTESE E AJUDA A CONTROLAR 

O EFEITO-ESTUFA. 



AMAZONIA E AS EMISSÕES DE CARBONO

• DESMATAMENTO DEVE SER EVITADO, MAS NÃO
POR CONTA DO CO2 EMITIDO PELAS QUEIMADAS.
CO2 NÃO CONTROLA  O  CLIMA  GLOBAL !

• CO2 NÃO É VILÃO OU POLUENTE! CO2  É O
GÁS DA VIDA ! FERTILIZAÇÃO DAS
PLANTAS!

• É DITO QUE 75% DAS EMISSÕES DE CO2
BRASILEIRAS SÃO DEVIDAS AO DESMATAMENTO! É
SUPERESTIMADO, POIS UTILIZAM DENSIDADE DE
BIOMASSA DE 300 A 350 TONELADAS POR HECTARE .
O ” ARCO DO DESMATAMENTO ”  É UMA “ FLORESTA
DE TRANSIÇÃO” E A DENSIDADE DE BIOMASSA É, NO
MÁXIMO, METADE  DA FLORESTA  DENSA CHUVOSA.



DESMATAMENTO: EFEITOS LOCAISDESMATAMENTO: EFEITOS LOCAIS

• INFILTRAÇÃO          DECRESCE 10 A 100 VEZES 

• DESCARGA DE RIOS        MUDANÇA DE REGIME  

• INTERCEPTAÇÃO         DESAPARECE: ENXURRADAS 
   DAS CHUVAS P/COPA        +250 TO  +350 M3/HA/ANO 

• SOLOS: EROSÃO    TAXAS DE ATÉ 330 TON/HA/ANO 
                  DEGRADAÇÃO    “DESERTIFICAÇÃO” 

  
                     
• PERDA DA BIODIVERSIDADE

+ 2.500  A  +3.500 m3 /ha/ano



POLÊMICAS DO CÓDIGO

Art. 16.  As  florestas e outras  formas de vegetação nativa,  ressalvadas as  situadas  em

área  de  preservação  permanente,  assim  como  aquelas  não  sujeitas  ao  regime  de

utilização  limitada  ou  objeto  de  legislação  específica,  são  suscetíveis  de  supressão,

desde  que  sejam  mantidas,  a  título  de  reserva  legal,  no  mínimo: (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

           I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na

Amazônia Legal; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

       II - trinta  e  cinco  por  cento, na propriedade rural situada em área de cerrado

localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze

por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na

mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; (Incluído pela

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

         III - vinte  por  cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras

formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e (Incluído pela

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

1. RESERVA LEGAL



2. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto

em faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803

de 18.7.1989)

        1  - de  30  (trinta)  metros  para os cursos d'água de menos de 10 (dez)

metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989);

        2  - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10

(dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;  (Redação dada pela Lei nº 7.803 de

18.7.1989);

............................................
e) encostas ou partes destas - declividade superior a 45°, equivalente a 100%

na linha de maior declive;

    

             etc , etc, etc.........

   

POLÊMICAS DO CÓDIGO



Art. 44.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta

nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa

em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16,

ressalvado o disposto nos seus §§ 5o e 6o, deve adotar as seguintes

alternativas, isoladas ou conjuntamente: (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.166-67, de 2001)

      I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada

três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação,

com  espécies  nativas,  de  acordo  com  critérios  estabelecidos  pelo  órgão

ambiental estadual competente; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67,

de 2001)

      II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e  (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.166-67, de 2001)

    III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância

ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja

localizada na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em

regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

POLÊMICAS DO CÓDIGO



SUGESTÕES

BRASIL É UM PAÍS MUITO DIVERSIFICADO, EM
TERMOS DE VEGETAÇÃO, CLIMA, TOPOGRAFIA
E SÓLOS. UMA LEI ÚNICA , FIXANDO NORMAS E
PERCENTUAIS , NÃO SERIA JUSTA, POIS NÃO
ATENDERIA AS ESPECIFICIDADES REGIONAIS.

• SERIA MAIS ADEQUADO TER UMA LEI MENOS
ABRANGENTE , SEM DESCER A DETALHES, E
DEIXAR PARA OS MUNICÍPIOS FIXAREM OS
PERCENTUAIS E NORMAS  DE  PROTEÇÃO,
BASEADOS NO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO,
PLANO BACIA HIDROGRÁFICA (COMITES DE
BACIA), ZEE, DENTRE OUTROS MECANISMOS.

• CADA CASO É UM CASO: AVALIAÇÕES
LOCAIS!



•  PASTAGENS SOMAM CERCA DE 220 MILHÕES
DE HECTARES,  30% JÁ DEGRADADAS, OU SEJA,
65 MILHÕES DE HECTARES. A RECUPERAÇÃO
DESSAS ÁREAS DEGRADADAS DUPLICARIA A
ÁREA PLANTADA DO PAÍS.

• REGIÃO CENTRO-OESTE  RESPONSÁVEL POR
40% DA PRODUÇÃO DE SOJA NO PAÍS. UMA
ÚNICA SAFRA POR ANO (?!).  POR QUE NÃO
TER PELO MENOS MAIS UMA SAFRA, IRRIGADA
? CUSTO DA ENERGIA ELÉTRICA??
SOLUÇÃO: ENERGIA TERMOSOLAR !

SUGESTÕES



CONCENTRADORES DE CALHA PARABCONCENTRADORES DE CALHA PARABÓÓLICALICA

��

RADIARADIAÇÃÇÃO SOLAR:O SOLAR:TERMOSOLARTERMOSOLAR

AS CALHAS CONCENTRAM A ENERGIAAS CALHAS CONCENTRAM A ENERGIA
SOLAR NUM SOLAR NUM ÓÓLEO QUE FLUI DENTRO DELEO QUE FLUI DENTRO DE
UM TUBO LOCALIZADO EM SEU FOCO. ASUM TUBO LOCALIZADO EM SEU FOCO. AS
CALHAS SEGUEM O SOL DURANTE O DIA.CALHAS SEGUEM O SOL DURANTE O DIA.

RECEPTOR

REFLETORREFLETOR

��



CALDEIRACALDEIRA

polia extrapolia extra

geradorgerador

óóleo (leo (4004000 0 CC))

vaporvapor

220 V220 V

ESQUEMA



RADIARADIAÇÃÇÃO SOLAR:O SOLAR:TERMOSOLARTERMOSOLAR

•• O CUSTO DE INSTALA O CUSTO DE INSTALAÇÃÇÃO O ÉÉ CERCA DE CERCA DE
US$2.500 PORUS$2.500 POR kW kW POT POTÊÊNCIA, COMPATNCIA, COMPATÍÍVELVEL
COM HIDRELCOM HIDRELÉÉTRICASTRICAS

•• TEMPO DE INSTALA TEMPO DE INSTALAÇÃÇÃO : 2 ANOS, OU SEJA, 1/5O : 2 ANOS, OU SEJA, 1/5
DA INSTALADA INSTALAÇÃÇÃO DE HIDRELO DE HIDRELÉÉTRICAS NO BRASILTRICAS NO BRASIL

•• COMPLEMENTADA COM G COMPLEMENTADA COM GÁÁS NATURAL, OUS NATURAL, OU
OUTRO COMBUSTOUTRO COMBUSTÍÍVEL, NOS PERIODOSVEL, NOS PERIODOS
NOTURNOS E DE BAIXA INCIDNOTURNOS E DE BAIXA INCIDÊÊNCIA SOLARNCIA SOLAR

••  ÉÉ MODULAR ! EXPANDE-SE COM A MODULAR ! EXPANDE-SE COM A
NECESSIDADENECESSIDADE



CONCENTRADORES DE CALHA PARABCONCENTRADORES DE CALHA PARAB ÓÓLICALICA

SEM IMPACTO AMBIENTAL: SEM IMPACTO AMBIENTAL: ÓÓLEO EM CIRCUITO FECHADOLEO EM CIRCUITO FECHADO



SISTEMA TUPINIQUIMSISTEMA TUPINIQUIM



CONCLUSÃO

• É POSSIVEL  TRIPLICAR A PRODUÇÃO DE GRÃOS SEM
DESMATAR, RECUPERANDO PASTAGENS JÁ
DEGRADADAS E IRRIGANDO, COM ELETRICIDADE
PROVENIENTE DE USINAS TERMOSOLARES (SEGS).

• PARA RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS É NECESSÁRIA
UMA POLÍTICA DE INCENTIVOS .

• É POSSÍVEL  ALIAR  PRODUÇÃO DE ALIMENTOS COM
MEIO AMBIENTE. PARA  A  AMAZÔNIA, POR EXEMPLO,
SISTEMAS INTEGRADOS LAVOURA, PECUÁRIA E
SILVICULTURA  (ILPS) OU SISTEMAS  LAVOURA E
PECUÁRIA ENTRE FAIXAS DE VEGETAÇÃO NATIVA .

• REMUNERAÇÃO AO PRODUTOR RURAL PELOS
SERVIÇOS AMBIENTAIS RELATIVOS ÀS ÁREAS
PRESERVADAS EM SUA PROPRIEDADE.



            CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 ART.225 “ TODOS TÊM DIREITO AO MEIO
AMBIENTE  ECOLOGICAMENTE
EQUILIBRADO....IMPONDO-SE AO PODER
PÚBLICO E À COLETIVIDADE  O DEVER DE
DEFENDÊ-LO E PRESERVÁ-LO PARA AS
PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES”.



ESPERO  TER  TRAZIDO  ALGUMA
CONTRIBUIÇÃO !

OBRIGADO  PELA  ATENÇÃO!

lcmolion @ gmail.com


